


proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
 

ITEM  DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE
RAMAIS/LICENÇAS

VALOR
UNITÁRIO POR

RAMAL/LICENÇA 

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

3
Manutenção da central Alcatel Lucent

OMNI PCX ENTERPRISE V 9.1 -
Bloco F

1460 2,39 3.489,40 41.872,80

VALOR TOTAL R$ 41.872,80

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
11/11/2021 e encerramento em 11/11/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.489,40 (três mil quatrocentos e oitenta e nove reais e
quarenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 41.872,80 (quarenta e um mil oitocentos e setenta e dois
reais e oitenta centavos).

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Nota de Empenho:2021NE000624
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Gestão/Unidade: 170607

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 171845

Elemento de Despesa: 339039 - 17

PI: S6402DAL

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.   Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência, anexo do Edital.

 
8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.
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11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multa.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato
unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto
n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho
(art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10.  O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida
no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1.  A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2.  A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
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vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

15.1. A CONTRATADA é obrigada a observar o disposto no Decreto 7.203, de 04 de Junho de
2010, e na Portaria ME nº 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, sobretudo o que consta no art. 4º e art. 5º, inciso
IV.

15.2. A Contratada é obrigada a observar o disposto no art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.

15.3. É obrigatória a assinatura de declaração atestando a ausência de relação familiar ou de
parentesco que importe a prática de nepotismo nos termos do disposto no inciso II do art. 2º da Portaria
n.º Portaria ME nº 1.144:

I - do nomeado ou designado, no ato da assinatura do termo de posse;

II - do terceirizado admitido em empresa que preste serviços ao Ministério da Economia, no
ato da indicação ao posto de serviço neste órgão;

III - do estagiário, no ato da celebração do termo de compromisso do estágio;

IV - do representante legal de pessoa jurídica participante de licitação promovida por este
Ministério, no ato da entrega da proposta; e

V - do representante legal de pessoa jurídica, no ato da contratação por este Ministério para os
casos de contratação direta ou de adesão à ata de registro de preços.

15.4. A Unidade de Gestão de Pessoas do Ministério da Economia é responsável pela inserção da
declaração no assentamento funcional digital do agente público.

15.5. A Unidade de Gestão de Contratações do Ministério da Economia é responsável por promover
a juntada da declaração original no processo de contratação.

15.6. O agente público ou o representante legal de pessoa jurídica com contrato vigente com o
Ministério da Economia deverá comunicar, em caso de alterações de vínculos familiares que possam se
enquadrar nos casos previstos nesta Portaria, à Unidade a qual prestou ou deveria prestar a declaração, por
meio escrito, no prazo de até trinta dias, contado da data da ocorrência do fato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de do Distrito Federal - Justiça Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 
E, assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em meio eletrônico, constante no Processo
Administrativo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI da CONTRATANTE.

 

Documento assinado eletronicamente

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO

Representante Legal da CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

GIUSEPPE FORESTIERO

Representante Legal da CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente

RODRIGO ROSARIO CAVALCANTE

Representante Legal da CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Giuseppe Forestiero, Usuário Externo, em 10/11/2021, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rosário Cavalcante, Usuário Externo, em
10/11/2021, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Juliana Pinheiro de Melo Vilar Falcão , Diretor(a) de
Administração e Logística, em 10/11/2021, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20134203 e o
código CRC 14A027D6.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva

Atualização: Julho/2020

Referência: Processo nº 12600.102246/2021-78. SEI nº 20134203
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021111600040
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4ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Processo nº 59540.001568/2021-16. Termo de Doação nº 4.145.00/2021 firmado
entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba-
CODEVASF, CNPJ: 00.399.857/0005-50 e o Município de São Cristóvão/SE, CNPJ:
13.128.855/0001-44. OBJETO: Doação de 01 (uma) Máquina Pá Carregadeira, Marca XCMG,
Modelo LW300KV Motor CHANGHAI TRANSMISSÃO HANGCHI Y0 130 EIXO SECO CHASSI:
XUG0300VCMPB01151, tombamento nº 278.389-9, no valor de R$ 297.800,00 (duzentos e
noventa e sete mil e oitocentos reais). Fundamento legal no Art. 29, inciso XVII, da Lei nº
13.303/2016. DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021. ASSINAM: Marcos Alves
Filho/Superintendente Regional e Marcos Antônio de Azevedo Santana/Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Processo nº 59540.001172/2021-79. Termo de Doação nº 4.094.00/2021 firmado
entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba-
CODEVASF, CNPJ: 00.399.857/0005-50 e o Município de Arauá/SE, CNPJ: 13.095.260/0001-
30. OBJETO: Doação de 01 (uma) Plantadeira/Adubadeira, JM240 4L, CONV 3.00M DDP13
SÉRIE 555862-3. N° do Tombamento 278.273-3 no valor de R$ 16.299,00. (dezesseis e
duzentos mil duzentos e noventa e nove reais) e 06 (seis) Trituradores GT-3000 LM
C/MOTOR 3,0HP MON.110/220V. Tombamentos nºs 278.172-5; 278.173-2; 278.174-9;
278.175-6; 278.176-3 e 278.177-0 no valor unitário de 1.788,41 (um mil, setecentos e
oitenta e oito reais e quarenta e um centavos), perfazendo o valor total de R$ 27.029,46
(vinte e sete mil, vinte e nove reais e quarenta e seis reais). Fundamento legal no Art. 29,
inciso XVII, da Lei nº 13.303/2016. DATA DA ASSINATURA: 10/11/2021. ASSINAM: Marcos
Alves Filho/Superintendente Regional e Fábio Manoel Andrade Costa/Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021 - UASG 195003

Nº Processo: 5954000. Objeto: Prestação de execução de serviços de
pavimentação granítica em vias urbanas e rurais de municípios diversos inseridos na área
de atuação da Codevaf, no estado de Sergipe, totalizando 200.000 m .. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 16/11/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço:
Rodovia Paulo Barreto de Menezes 2.150 Sementeira, - Aracaju/SE ou
https://www.gov.br/compras/edital/195003-5-00025-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 16/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/11/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Totalizando 200.000 m²..

MARCOS ALVES FILHO
Superintendente Regional

(SIASGnet - 12/11/2021) 195003-11201-2021NE540068

6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 6/2021

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
59560001561202166. , publicada no D.O.U de 26/10/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Execução de serviços de pavimentação com concreto betuminoso usinado a quente
(CBUQ), em vias urbanas e rurais de municípios diversos inseridos na área de atuação da
6ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia. Novo Edital: 16/11/2021
das 08h00 às 12h00 e de13h30 às 17h30. Endereço: Av. Comissao do Vale do Sao
Francisco, S/n Piranga - JUAZEIRO - BAEntrega das Propostas: a partir de 16/11/2021 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/11/2021, às 09h00 no
site www.comprasnet.gov.br.

MILED CUSSA FILHO
Superintendente Regional

(SIDEC - 12/11/2021) 195011-11203-2021NE000001

7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: 59570.001874/2021-03. ESPÉCIE: Doação. TD nº 7.123.00/2021. DOA D O R :
Codevasf, CNPJ: 00.399.857/0001-26. DONATÁRIO: Município de MUNICÍPIO DE MORRO
CABEÇA NO TEMPO (PI), CNPJ: 01.612.594/0001-54. OBJETO10 (dez) Kit's de irrigação
familiar por gotejamento com capacidade para irrigar áreas de 500 m²; 10 (dez) Caixas
d'água de polietileno de 500 litros com tampa. VALOR: R$8.048,80. DATA DA ASS I N AT U R A :
11/11/2021. SIGNATÁRIOS: INALDO PEREIRA GUERRA NETO, CPF: 882.102.004-53,
Superintendente Regional; JOSUÉ ALVES DA SILVA, CPF: 823.877.983-49, Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: 59570.001702/2021-21 ESPÉCIE: Doação. TD nº 7.067.00/2021. DOADOR:
Codevasf, CNPJ: 00.399.857/0001-26. DONATÁRIO: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA
OVINO CAPRINOCULTURA DA COMUNIDADE VACA BRAVA E ADJACÊNCIAS, CNPJ:
10.780.580/0001-30. OBJETO: 01 (um) Trator agrícola 75 CV 4x4, chassis nº
HCCZTT75VMCJ22500, Tombamento nº 270.932-5. VALOR TOTAL: R$112.000,00. DATA DA
ASSINATURA: 12/11/2021. SIGNATÁRIOS: INALDO PEREIRA GUERRA NETO, CPF:
882.102.004-53, Superintendente Regional; FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA LIRA, CPF
nº397.838.633-04, Presidente da Associação.

8ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 918121/2021, Nº Processo: 59580000726202144, Concedente:
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE
ROSARIO CNPJ nº 41479569000169, Objeto: Reforma e Ampliação do Mercado Municipal
de Rosário - MA., Valor Total: R$ 959.775,00, Valor de Contrapartida: R$ 4.775,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - R$ 955.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000112, Valor: R$ 955.000,00, PTRES: 203710, Fonte
Recurso: 0144000000, ND: 444042, Vigência: 10/11/2021 a 10/11/2024, Data de
Assinatura: 10/11/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF nº
405.728.203-30, Convenente: JOSE NILTON PINHEIRO CALVET FILHO CPF nº 964.791.243-
91.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 918123/2021, Nº Processo: 59580000732202100, Concedente:
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE
ROSARIO CNPJ nº 41479569000169, Objeto: Implantação de Pavimentação em Bloco
Intertravado no município de Rosário - MA., Valor Total: R$ 479.887,50, Valor de
Contrapartida: R$ 2.387,50, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021
- R$ 477.500,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000114, Valor: R$
477.500,00, PTRES: 203710, Fonte Recurso: 0144000000, ND: 444042, Vigência: 10/11/2021
a 10/11/2024, Data de Assinatura: 10/11/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO
COSTA DIAS CPF nº 405.728.203-30, Convenente: JOSE NILTON PINHEIRO CALVET FILHO CPF
nº 964.791.243-91.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 918122/2021, Nº Processo: 59580000727202199, Concedente:
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE
ROSARIO CNPJ nº 41479569000169, Objeto: Implantação da Praça do Produtor na Zona
Rural do Município de Rosário - MA., Valor Total: R$ 479.887,50, Valor de Contrapartida:
R$ 2.387,50, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - R$ 477.500,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000113, Valor: R$ 477.500,00, PT R ES :
203710, Fonte Recurso: 0144000000, ND: 444042, Vigência: 10/11/2021 a 10/11/2024,
Data de Assinatura: 10/11/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF
nº 405.728.203-30, Convenente: JOSE NILTON PINHEIRO CALVET FILHO CPF nº 964.791.243-
91.

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2021 - UASG 170607 - DAL/ME

Nº Processo: 12600.102246/2021-78.
Pregão Nº 19/2021. Contratante: DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E LOGISTICA.
Contratado: 04.238.297/0004-21 - 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURADE T E L ECO M .
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com assistência técnica e fornecimento de peças, para as centrais
privadas de comutação telefônicas (cpct), sem dedicação exclusiva de mão de obra e a
contratação de empresa especializada em suporte técnico ao serviço de telefonia fixa
privada, com dedicação exclusiva de mão de obra, de acordo com as tabelas abaixo,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo
do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 11/11/2021 a 11/11/2022. Valor
Total: R$ 41.872,80. Data de Assinatura: 11/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/11/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2021 - UASG 170607 - DAL/ME

Nº Processo: 12600.102266/2021-49.
Pregão Nº 19/2021. Contratante: DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E LOGISTICA.
Contratado: 05.221.579/0001-36 - A7 TECHNOLOGY BUSINESS AND SERVICE LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com assistência técnica e fornecimento de peças, para as centrais privadas de
comutação telefônicas (cpct), sem dedicação exclusiva de mão de obra e a contratação de
empresa especializada em suporte técnico ao serviço de telefonia fixa privada, com
dedicação exclusiva de mão de obra, de acordo com as tabelas abaixo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo do
edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 09/12/2021 a 09/12/2022. Valor
Total: R$ 530.376,00. Data de Assinatura: 09/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/11/2021).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2021 - UASG 170607

Nº Processo: 12600101943202021 . Objeto: Contratação de empresa especializada para
higienização técnica dos acervos bibliográficos dos blocos J e F do Ministério da Economia
em Brasília/DF. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XX da Lei
nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Art. 24º, Inciso XX da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.
Declaração de Dispensa em 10/11/2021. JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCAO.
Diretora de Administração e Logística -. Ratificação em 11/11/2021. DANIELLE SANTOS DE
SOUZA CALAZANS. Secretária de Gestão Corporativa. Valor Global: R$ 373.450,00. CNPJ
CONTRATADA : 18.284.407/0001-53 CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E
SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS -.

(SIDEC - 12/11/2021) 170607-00001-2021NE000001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2021 - UASG 170607

Nº Processo: 19973108010202156 . Objeto: Contratação da empresa NSI Training
Tecnologia S/C Ltda para oferta de curso "NSI 801 - Power BI". Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993. Declaração de Inexigibilidade em
10/11/2021. JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCAO. Diretora de Administração e
Logística. Ratificação em 11/11/2021. DANIELLE SANTOS DE SOUZA CALAZANS. Secretária
de Gestão Corporativa. Valor Global: R$ 4.592,00. CNPJ CONTRATADA : 04.053.315/0001-58
NSI TRAINING TECNOLOGIA LTDA.

(SIDEC - 12/11/2021) 170607-00001-2021NE000001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2021 - UASG 170607

Nº Processo: 19973108423202131 . Objeto: Contratação da empresa One Cursos
Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação Ltda para oferta de curso "Tesouro Gerencial
Avançado". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.
Declaração de Inexigibilidade em 10/11/2021. JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCAO.
Diretora de Administração e Logística. Ratificação em 11/11/2021. DANIELLE SANTOS DE
SOUZA CALAZANS. Secretária de Gestão Corporativa. Valor Global: R$ 1.690,00. CNPJ
CONTRATADA : 06.012.731/0001-33 ONE CURSOS - TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
CAPACITACAO LTDA.

(SIDEC - 12/11/2021) 170607-00001-2021NE000001

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO AMAPÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 2/2021

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
11/11/2021 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na
prestação de forma contínua, de serviços de agente de integração, para atuar como mediador
na operacionalização e agenciamento de estudantes regularmente matriculados no ensino
médio e superior, a serem executados nas dependências da Procuradoria da Fazenda Nacional
no Estado do Amapá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00002 Novo Edital: 16/11/2021 das 08h30 às 11h00 e
de14h30 às 17h00. Endereço: Av.iracema Carvão Nunes 625 Centro - MACAPA - AP. Entrega das
Propostas: a partir de 16/11/2021 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 26/11/2021, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CARLOS ALBERTO LYRIA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 12/11/2021) 170345-00001-2021NE800001
(Of. El. nº .)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59570.001950/2021-72.
ESPÉCIE: Contrato nº 7.173.00/2021. CONTRATANTE: CODEVASF, CNPJ: 00.399.857/0025-01;
CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 09.020.353/0001-28. OBJETO: execução dos
serviços de pavimentação asfáltica de vias públicas em CBUQ sobre paralelepípedo, com
uma área total de 38.026,51m², no Município de Altos-PI. MODALIDADE: pregão eletrônico.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2217.7K66.0001 e
15.451.2217.1D73.0001. PTRES: 183561 e 195621. VALOR: R$ 1.993.193,62. NOTA DE
EMPENHO: 2020NE570290, 2020NE800044 e 2020NE570514. PRAZO: conforme item 19 do
Edital nº 09/2020. DATA DE ASSINATURA: 19/11/2021. SIGNATÁRIOS: Inaldo Pereira Guerra
Neto, CPF: 882.102.004-53, Superintendente Regional; Francisco Marcelo Carvalho Mendes,
CPF: 867.455.493-87, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 59570.001013/2020-36.
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 7.237.00/2020. CONTRATANTE: CODEVASF, CNPJ:
00.399.857/0025-01, CONTRATADA: CONSTRUTORA WN LTDA, CNPJ: 11.724.406/0001-33.
OBJETO: Aprovar a readequação da planilha orçamentária contratada para o LOTE 02 com
a redução do subitem 2.4.3 "CONSTRUÇÃO DE PLACAS PARA FORMA METÁLICA DE
TANQUE DE 200M3" de 50 unidades para 20 unidades, com readequação do processo
construtivo das formas tornando-o mais prático e mais barato, sem prejuízos para a
execução do objeto e preservando o valor original do contrato, tendo em vista o aumento
acima da média no preço das chapas metálicas de acordo com o Índice Nacional da
Construção Civil - INCC e em consequência de outras variantes decorrentes da Pandemia
mundial de Covid-19; aprovar o 1º Termo Aditivo de prazo por mais 06 (seis) meses,
passando o vencimento do contrato de 13/11/2021 para 13/05/2022; e aprovar os novos
cronogramas físico-financeiros (peça 34, fls. 04 e 05) encaminhados pela contratada.
TERMO ADITIVO: 7.237.01/2020. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 133, § 2º, "a" e "d" do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. DATA DE ASSINATURA:
12/11/2021.

9ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - GOIÂNIA/GO
EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000169/2021-74.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 0.448.00/2021 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE
ITAPACI/GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento doa ao DONATÁRIO, 1
(um) Caminhão Compactador de Resíduos Sólidos de 6m³, tombamento nº 279.266-8, no
valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) e pertence ao acervo patrimonial da
Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf - Sede. DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021.
RODRIGO MOURA PARENTES SAMPAIO - Diretor da Área de Revitalização das Bacias
Hidrográficas - AR - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000243/2021-52.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 0.449.00/2021 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE
CABECEIRAS/GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento doa ao
DONATÁRIO, 1 (um) trator agrícola 75cv, tombamento nº 285.147-3; 1 (uma) grade aradora
4 discos 26", tombamento nº 284.272-1; e 1 (um) trator agrícola 75cv, tombamento nº
285.310-7, avaliados em R$ 201.350,00 (duzentos e um mil, trezentos e cinquenta reais) e
que pertence ao acervo patrimonial da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf -
Sede. DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021. RODRIGO MOURA PARENTES SAMPAIO - Diretor
da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas - AR - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000245/2021-41.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 0.452.00/2021 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE
IVOLÂNDIA/GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento doa ao DONAT Á R I O,
1 (um) trator agrícola 75cv, tombamento nº 285.150-7; 1 (uma) grade aradora 4 discos 26",
tombamento nº 284.275-2; e 1 (um) trator agrícola 75cv, tombamento nº 285.313-8,
avaliados em R$ 201.350,00 (duzentos e um mil, trezentos e cinquenta reais) e que
pertence ao acervo patrimonial da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf - Sede.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021. RODRIGO MOURA PARENTES SAMPAIO - Diretor da
Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas - AR - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59500.002146/2021-34.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 0.447.00/2021 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE
CÓRREGO DO OURO/GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento doa ao
DONATÁRIO, 01 (um) caminhão Iveco Tector 11-190, com tanque leite, tombamento nº
285.200-3, avaliado em R$ 263.500,00 (duzentos e sessenta e três mil e quinhentos reais)
e que pertence ao acervo patrimonial da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf -
Sede. DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021. RODRIGO MOURA PARENTES SAMPAIO - Diretor

da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas - AR - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000244/2021-05.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 0.451.00/2021 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE
FAZENDA NOVA/GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento doa ao
DONATÁRIO, 1 (um) trator agrícola 75cv, tombamento nº 285.149-7; 1 (uma) grade aradora
4 discos 26", tombamento nº 284.274-5; e 1 (um) trator agrícola 75cv, tombamento nº
285.312-1, avaliados em R$ 201.350,00 (duzentos e um mil, trezentos e cinquenta reais) e
que pertence ao acervo patrimonial da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf -
Sede. DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021. RODRIGO MOURA PARENTES SAMPAIO - Diretor
da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas - AR - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000221/2021-92.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 0.462.00/2021 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE
PIRES DO RIO/GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento doa ao
DONATÁRIO, 01 (uma) motoniveladora, tombamento nº 285.176-5, avaliado em R$
669.800,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e oitocentos reais) e que pertence ao acervo
patrimonial da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf - Sede. DATA DA
ASSINATURA: 19/11/2021.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000229/2021-59.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 0.443.00/2021 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE
RIALMA/GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento doa ao DONATÁRIO, 01
(uma) motoniveladora, tombamento nº 285.187-5, avaliado em R$ 669.800,00 (seiscentos e
sessenta e nove mil e oitocentos reais) e que pertence ao acervo patrimonial da Codevasf,
sob a responsabilidade da Codevasf - Sede. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2021.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000211/2021-57.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 0.436.00/2021 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNICÍPIO DE
PALMEIRAS DE GOIÁS/GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento doa ao
DONATÁRIO, 01 (uma) motoniveladora, tombamento nº 285.166-2, avaliado em R$
669.800,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e oitocentos reais) e que pertence ao acervo
patrimonial da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf - Sede. DATA DA
ASSINATURA: 19/11/2021.

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

A TRENSURB Publica ato de homologação dos lotes 1 e 3. Objeto: SRP para
eventual aquisição de CÂMERAS IP - R$ 1.117.798,95. Lotes 2 e 4 foram fracassados.
Empresa: RCC COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. Proc. Adm. 0000958.00000116/2021-72.

GABRIELE LANZONI
Pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2021

A TRENSURB Publica ato de homologação. Objeto: Sistema de Registro de
Preços (SRP) para eventual aquisição de MANCAL COM ANEL ECONOMIZADOR. Lotes 1, 2,
3, 4, 5, 6, 7, e 8 - R$4.571.280,00. Empresa: CMBA Industria Mecânica Ltda. Proc.
0000958.00000396/2021-19.

SABRINA LECHNER NOGUEIRA
Pregoeira

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2021

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
19964.102697/2020. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de 20 (vinte) veículos utilitários
novos, tipo caminhonete (pick-up cabine dupla).

ANDRE CORDEIRO LOPES
Pregoeiro

(SIDEC - 19/11/2021) 170607-00001-2021NE000001

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2021 - UASG 170607 - DAL/ME Nº
PROCESSO: 12600.102246/2021-78

Publicação do DO, dia 16/11/2021, pág 40, seção 03
Onde se lê :
Data de Assinatura: 11/10/2021.
Leia-se:
Data de Assinatura: 10/11/2021

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato nº 48/2021 - UASG 170607 - DAL/ME Nº Processo:
12600.102266/2021-49. TEXTO Pregão Nº 19/2021. Contratante: DIRETORIA DE
ADMINISTRACAO E LOGISTICA. Contratado: 05.221.579/0001-36 - A7 TECHNOLOGY
BUSINESS AND SERVICE LTDA. Publicação do DOU de 16/11/2021, seção 03, pág 40.

Onde se lê:
Vigência: 09/12/2021 a 09/12/2022
Leia-se:
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021 - UASG 170607

Nº Processo: 19964.102697/2020. Objeto: Aquisição de 17 (dezessete) veículos
utilitários novos, tipo caminhonete (pick-up cabine dupla) para que fiquem à disposição do
Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GEFM) para as ações de erradicação do trabalho em
condição análoga a de escravo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 22/11/2021 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Esplanada Dos Ministérios, Bloco f Anexo
- 4º Andar Sala 462, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/170607-5-00028-
2021. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2021 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/12/2021 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANDRE CORDEIRO LOPES
Pregoeiro

(SIASGnet - 19/11/2021) 170607-00001-2021NE000001

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO GOIÁS E TOCANTINS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 - UASG 170195

Nº Processo: 10180100590202195. Objeto: A presente licitação tem como
objeto a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição de crachás e outros
materiais derivados do objeto, através de um SRP - Sistema de Registro de Preços, que
atenderá as necessidades da Gerência Regional de Administração do Ministério da
Economia nos Estados de Goiás e Tocantins - GRA-GO/TO e os demais órgãos: PFN/ G O,
PSFN-ANÁPOLIS, PSFN-RIO VERDE-GO, SPU-GO, SRTb-GO, PFN/TO e SPU-TO, conforme
Edital e Anexos.. Total de Itens Licitados: 14. Edital: 22/11/2021 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Rua 6, Quadra F-04, Lote 38/40, Nº 483, Setor Oeste - Goiânia,
- Goiânia/GO ou https://www.gov.br/compras/edital/170195-5-00010-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 22/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 02/12/2021 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANNA CAROLINA LEITE EVANGELISTA DOS SANTOS
Pregoeira

(SIASGnet - 19/11/2021) 170195-00001-2021NE000081

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



















































